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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a construção de uma clínica veterinária
municipal.
 

 
 

Justificativa; O presente pedido de providência tem como objetivo solicitar a criação
de uma Clínica Veterinária Municipal no município de Baixo Guandu-ES, visando garantir
atendimento adequado para os animais, especialmente aqueles em situação de abandono e
pertencentes a famílias de baixa renda.
 

Atualmente, a cidade enfrenta um grande desafio com o aumento do número de
animais de rua e a dificuldade que muitos tutores têm para arcar com os custos de
atendimento veterinário particular. A ausência de um serviço público voltado para a saúde
animal compromete o bem-estar dos bichos e pode gerar problemas sanitários para a
população, como a transmissão de doenças zoonóticas.
 

Com a implantação da clínica, será possível oferecer consultas, vacinação, castração e
atendimentos emergenciais, contribuindo para o controle populacional dos animais e a
redução de maus-tratos. Além disso, a clínica poderá atuar em campanhas educativas,
conscientizando a população sobre posse responsável e cuidados com os animais.
 

A criação desse espaço representará um avanço significativo na proteção animal e na
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saúde pública do município, beneficiando tanto os bichos quanto a comunidade
guanduense. Diante dessa necessidade, solicitamos que o Poder Público Municipal viabilize
a implantação da Clínica Veterinária Municipal, garantindo mais dignidade e cuidado para os
animais de Baixo Guandu.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Saúde  ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 15 de março de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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